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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
 

Durante a discussão de meu parecer na reunião ordinária 
desta Comissão realizada hoje, acatei sugestão do nobre autor do projeto, Deputado 
Luiz Ribeiro, no sentido de tornar explícito no Art. 9º do texto que o órgão 
governamental federal competente para fiscalizar as montadoras e os fornecededores  
seria o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(INMETRO). Em decorrência disso fez-se mister alterar-se também o Art. 13, 
estabelecendo que a certificação dos componentes no tocante à qualidade, 
amostrage e controle de qualidade serão expedidos pelo INMETRO e pelos órgãos 
conveniados ou credenciados, conforme determina o Art. 9º da Lei nº 9933/98. 
 
   Em face do exposto, os Arts. 9º e 13º passam a vigorar com a 
seguinte redação:(GRIFOS NOSSOS) 
 

“Art. 9º As montadoras de veículos automotores e os 
fornecedores de peças para montagem ou reposição nesses produtos deverão 
manter serviço de atendimento a clientes e rotina de rastreamento e identificação de 
produtos com defeito, sujeitos à fiscalização pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial-INMETRO ou seus credenciados ou 
conveniados em cada um dos Estados da Federação.” 

 
“Art. 13º  A partir de 1° de janeiro de 2003, todas  as peças e 

componentes de veículos automotores, independentemente do país em que forem 
produzidos, bem como os processos de montagem, amostragem e controle de 
qualidade das peças, componentes e veículos automotores produzidos no país serão 
prévia e obrigatoriamente certificados pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial-INMETRO ou institutos e centros tecnológicos 
federais e estaduais, conveniados ou credenciados pelo mesmo.” 
  
   Em face de todo o exposto, ratifico o voto anteriormente 
apresentado manifestando-me quanto ao mérito pela aprovação do Projeto de Lei nº 
7.111/02, com as alterações propostas nesta Complementação de Voto.  

 
Brasília, 18 de dezembro de 2002. 
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